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Contrato de Prestação de Serviço pelo
Distrito Federal nº 06/2024-SECOM/DF, nos
termos do Padrão nº 05/2002.

Processo nº.04000-00001714/2024-07

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL-SECOM, com sede na Zona Cívico - Administra�va – Praça do Buri� – Palácio do Buri� Térreo,
Brasília - DF. CEP: 70.075.900, inscrita no CNPJ sob nº 27.507.884/0001-21, representado por  WELIGTON
LUIZ MORAES, matrícula nº 1689142-2, brasileiro, portador da Carteira de Iden�dade nº 303.482 SSP/DF
e do CPF nº 067.951.101-68, na qualidade de Secretário de Estado, com delegação de competência
prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito
Federal, e TECH MINAS DIGITAL LTDA, doravante denominada Contratada, CNPJ nº 34.158.836/0001-30,
com sede na AV. MARCIANA RITA DE SOUSA, 920 – CASTELO – ARCOS - MG - CEP: 35.599-
384, representada por JOÃO PAULO ARANTES AMORIM, RG: 12.660.623 - SSP/MG, e CPF: : 054.706.736-
42, na qualidade de Representante Legal, RESOLVEM firmar o presente Contrato na conformidade dos
elementos constantes do Processo SEI nº 04000-00001714/2024-07, mediante as cláusulas e condições
seguintes.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Dispensa Eletrônica Nº 90006/2024-
SECOM/DF (148441137), da Proposta de Preços (148952638), da Lei nº 14.133 DE 2021, e do Decreto
Distrital nº 44.330/2023 e IN 05/2017-MPOG.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O objeto do presente contrato é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de emissão de cer�ficados digitais (e-CPF) padrão ICP-Brasil, pertencentes à série “A”, do �po A1,
com validade de 12 (doze) meses, visando atender às necessidades da Coordenação de Orçamento e
Finanças e da Coordenação de Gestão de Pessoal da Secretaria de Estado de Comunicação do Distrito
Federal-SECOM/DF; obje�vando atender às demandas relacionadas ao acesso dos Sistemas de
Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (e-Social) e o
Sistema Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais (EFD-Reinf) no âmbito da
SECOM/DF.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

4.1.  O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço
unitário, segundo o disposto no inciso XXVIII do art. 6º, e inciso IV do art. 92 da Lei 14.133/2021.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

5.1. O valor total do Contrato é de R$ 264.00 (duzentos e sessenta e quatro reais), a ser
atendido à conta de dotação orçamentária consignada no orçamento corrente – Lei Orçamentária Anual
nº 7.377, de 29/12/2023, enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de dotações a serem
alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).
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5.2. Os contratos celebrados com prazo de vigência superior a doze meses, terão seus valores
anualmente, reajustados por índice adotado em lei ou, na falta da previsão especifica, pelo Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 15.101

II - Programa de Trabalho: 04.126.8203.2557.0006

III - Natureza da Despesa: 33.90.40-23

IV - Fonte de Recursos: 100

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças,
Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, em parcela única, mediante a apresentação de Nota
Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do
Contrato.

7.2. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

I - Cer�dão de regularidade de débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias
(Cer�dão Negava de Débito – CND ou Cer�dão Posi�va com Efeito de Negava);

II - Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço –
FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº
8.036/90);

III - Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

IV - Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Posi�va com Efeitos de
Nega�va, emi�da pelo Tribunal Superior do Trabalho (em www.tst.jus.br), em
cumprimento à Lei nº 12.440/2011, visando a comprovação da inexistência de débitos
inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho.

7.3. No caso de contratações de serviços con�nuados com dedicação exclusiva de mão de obra,
as regras sobre a retenção provisória e mensal de provisões trabalhistas serão realizadas nos termos
previstos na Lei 4.636/2011, regulamentada pelo Decreto Distrital nº 34.649/2013.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1.  A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a par�r da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por até 5 (cinco) anos, nos termos do ar�go 106, da Lei nº 14.133, de
2021.

8.1.1. A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permi�da a
negociação com o contratado.

9. CLÁUSULA NONA – DAS GARANTIAS

9.1. Não haverá exigência da garan�a da contratação, constante dos ar�gos 96 ao 102, da Lei
Federal n.º 14.133, de 2021 e alterações vigentes.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE

10.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

10.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento defini�vos;

23/08/2024, 13:47 SEI/GDF - 149004769 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=166521182&infra_siste… 2/8



10.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado;

10.4.  Efetuar o pagamento no prazo previsto.

10.5. Informar à Contratada e seus prepostos, tempes�vamente, todas as providências
necessárias ao bom andamento para a entrega/instalação dos cer�ficados adquiridos;

10.6. Exercer a fiscalização dos serviços, na forma prevista na Lei n.º 14.133/2023, inclusive do
cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela Contratada, no que se refere à
execução do objeto;

10.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;

10.8. Responsabilizar-se, pelo termo de aceite do objeto efe�vamente entregue e/ou realizado
ou recusá-los, mo�vada e fundamentadamente;

10.9. Aplicar, se necessário, as sanções previstas nos ar�gos 155 a 163 da Lei n.º 14.133/2023;

10.10. companhar e fiscalizar a execução do serviço contratado, bem como atestar na nota
fiscal/fatura a efe�va entrega dos serviços contratados e o seu aceite na forma prevista na Lei n.
°14.133/2023.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA 

11.1. Efetuar a entrega dos cer�ficados nas condições, no prazo e no local indicado pela
Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência, do Edital e da
Proposta, acompanhado da respec�va nota fiscal.

11.2. Comunicar imediatamente a Secretaria de Estado de Comunicação do Distrito
Federal, qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária, e-mail, fax e telefone, indicado na
respec�va proposta de preços, como também, outras informações julgadas necessárias para o
recebimento de correspondências encaminhadas pelo Contratante.

11.3. Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento empreendido pelo Contratante.

11.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os ar�gos
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990).

11.5.  O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,
subs�tuir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias
corridos, o produto com avarias ou defeitos.

11.6. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais
despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execução do objeto do presente Termo de Referência, tais
como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as
obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus à Contratante.

11.7. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega/instalação, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação.

11.8.  Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.

11.9. A contratada fica obrigada a respeitar os termos es�pulados no Decreto nº 38.365/2017,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 143, de 27 de julho de 2017, que regulamenta a Lei nº
5.448, de 12 de janeiro de 2015, que proíbe conteúdo discriminatório contra a mulher.

11.10. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor
inicialmente contratado, nos termos do art. 125, da Lei n.º 14.133/2023.
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11.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.12.  U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.

11.13. Apresentar a SECOM/DF, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o Órgão para a execução dos serviços, os quais devem estar devidamente iden�ficados por
meio de crachá.

11.14. Responsabilizar- se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade a
SECOM/DF.

11.15.  Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da SECOM/DF,
inclusive quanto ao cumprimento das normas internas, quando for o caso.

11.16. Relatar a SECOM/DF toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação
dos serviços.

11.17.  Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11.18. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do
Contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 a 136 da Lei nº
14.133, de 2021.

12.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apos�la, dispensada a celebração de termo adi�vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.

12.3. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto do edital.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1. Comete infração administra�va o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

13.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

13.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

13.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

13.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
jus�ficado;

13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo�vo
jus�ficado;

13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

13.1.9.  Fraudar a dispensa eletrônica ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de par�cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores,
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em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

13.1.11. Pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos deste certame.

13.1.12. Pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 13.1.1 deste Aviso de Contratação Direta,
quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor es�mado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos
subitens 13.1.1 a 13.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federa�vo que �ver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos, nos casos dos subitens 13.1.2 a 13.1.7 deste Aviso de Contratação
Direta, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federa�vos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como
nos demais casos que jus�fiquem a imposição da penalidade mais grave;

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. A natureza e a gravidade da infração come�da;

13.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente.

13.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções.

13.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá�ca de infração
administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou
Processo Administra�vo de Responsabilização-PAR.

13.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

13.9. O processamento do Processo Administra�vo de Responsabilização-PAR não interfere no
seguimento regular dos processos administra�vos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou
sem a par�cipação de agente público.

13.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o
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procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO AMIGAVEL

14.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no
processo, desde que haja conveniência para a Administração e não haja mo�vo para rescisão unilateral
do ajuste, bastando para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato, devendo ser precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

15.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respec�vo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 138 da Lei nº 14.133/2021,
sujeitando-se a contratada às consequências determinadas pelo art. 139 desse diploma legal, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

15.2. Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não
recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não
pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do
contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento de licitar e
contratar com a Administração do Distrito Federal.

15.3. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de
habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

15.3.1. a Administração poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
iden�ficar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

15.4. Fica proibido o uso de mão de obra infan�l, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação
de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

16.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão
inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo,
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO EXECUTOR

17.1. O Distrito Federal por meio da Secretaria de Estado de Comunicação, designará um
Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Normas de
Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

18.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento pela SECOM/DF.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao
cumprimento do presente Contrato.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo
discriminatório, podendo sua u�lização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de multa, sem prejuízo
de outras sanções cabíveis, que: (conforme o caso)

I - incen�ve a violência;
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II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos
que diminuam, mesmo que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a
capacidade labora�va, intelectual ou qualquer outra esfera de vida da mulher;

III - incen�ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer �pos de
violência domés�ca �pificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violência sexuais,
ins�tucionais, ou qualquer violência fundada na condição de mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incen�ve ou explore o corpo da
mulher de forma obje�ficada;

V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incen�ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais,
negras, indígenas, ciganas, quilombos, transexuais, traves�s e transgênero; por
orientação sexual e de gênero e por crença;

VII - represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltados contra
minorias em condições de vulnerabilidade.

20.2. Fica proibido o uso de mão de obra infan�l, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação
de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme disposto na Lei nº 5.061/2013.

20.3. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate a Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone:
0800-6449060. (Decreto Distrital n.º 34.031/2012).

 

Brasília, 20 de agosto de 2024.

 

Pelo Distrito Federal: 

WELIGTON LUIZ MORAES

Secretário de Estado de Comunicação do DF
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JOAO PAULO ARANTES AMORIM

TECH MINAS DIGITAL LTDA
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